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COMUNICADO 
 
Publicados novos verbetes sumulares aprovadas pelo Órgão 
Especial do TJRJ 
 

Hoje (22/11) foram publicados dois novos verbetes sumulares do TJRJ, em 

matéria penal, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ).  O Órgão Especial 

aprovou  os novos verbetes na sessão de julgamento do dia 16 de outubro de 

2017, por maioria,  com a seguinte redação: 

 

Nº. 380 
 
“Não se mostra necessária a apreensão e exame da arma de fogo para 

comprovar a circunstância majorante no delito de roubo, desde que 

demonstrado seu emprego por outros meios de prova.” 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 0032713-33.2017.8.19.0000 

 - Julgamento em 16/10/2017 – Relator: Desembargador Antonio Eduardo 

Ferreira Duarte. Votação por maioria. 

 

Nº. 381 
 

“O emprego da arma de fogo na prática de roubo, vinculada à maneira de agir do acusado no caso concreto, 

constitui fundamento idôneo para a imposição de regime inicial fechado, mesmo na hipótese de a pena-base 

haver sido fixada no mínimo legal.” 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 0032713-33.2017.8.19.0000 - Julgamento em 16/10/2017 – Relator: 

Desembargador Antonio Eduardo Ferreira Duarte. Votação por maioria. 

 

Fonte: DJERJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 
Filho do dono do Rei do Bacalhau é julgado por encomendar a morte de seu pai 
 

Justiça do Rio determina prisão temporária de acusada de homicídio em Macaé 
 
TJ suspende o efeito das decisões tomadas pela Alerj na última sexta-feira 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro suspende júri determinado após absolvição anulada por falta de quesito sobre 
participação genérica 

 

O ministro Celso de Mello suspendeu cautelarmente o julgamento de R.C.O. pelo júri agendado para esta terça-

feira (21) em comarca do interior do Rio Grande do Sul. A decisão se deu no HC 149892. 

 

Acusado de homicídio perpetrado em concurso de pessoas, o réu foi absolvido pelo júri, com a sentença 

confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS). No entanto, o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), em recurso especial interposto pelo Ministério Público do RS, anulou a decisão e determinou que ele fosse 

submetido a novo julgamento, sob a alegação de defeito na formulação do questionário apresentado ao Conselho 

de Sentença. 

 

Segundo o STJ, no crime de homicídio perpetrado em concurso de pessoas, quando negado quesito específico 

de participação, é possível a indagação sobre a participação genérica, subsequente, desde que a conduta do 

agente no delito não esteja delimitada de forma precisa na denúncia e pronúncia. E, no caso, aquela 

Corte entendeu que o crime, conforme a denúncia e a sentença de pronúncia (que submete o réu ao júri), ocorreu 

de forma planejada, com a participação de diversos acusados, que concorreram indistintamente para os fatos. 

Assim, não estando a participação do agente no delito delimitada de forma precisa, cabia ao juiz presidente do júri 

elaborar quesito pertinente à "participação genérica" do acusado nos eventos delituosos. 

 

O ministro Celso de Mello observou, no entanto, tal como enfatizado pelo Tribunal de Justiça gaúcho, que a peça 

acusatória e a decisão de pronúncia individualizaram, adequadamente, as condutas atribuídas ao réu, motivo pelo 

qual, na linha da jurisprudência do STF e com apoio na doutrina, não se mostrava possível a formulação de 

quesito de participação genérica, o que, “além de transgredir o princípio da congruência ou correlação entre a 

imputação penal e a sentença judicial”, configura, ainda, ofensa ao postulado constitucional da plenitude de 

defesa e de garantia do contraditório, concluiu o ministro. 
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Processo: HC 149892 

Leia mais... 
 

PGR pede suspensão de resolução da Alerj sobre soltura de deputados estaduais 

 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, ajuizou a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 497, com pedido de liminar, na qual questiona resolução da Assembleia Legislativa do Rio 

de Janeiro (Alerj) que autorizou a soltura dos deputados estaduais Jorge Picciani, Paulo Melo e Edson Albertassi, 

do PMDB, que haviam sido presos por decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). Segundo a 

chefe do Ministério Público Federal, a resolução da Alerj afronta os princípios da separação dos Poderes, o 

sistema federativo e contraria precedentes do STF. 

 

Raquel Dodge argumenta inicialmente que a deliberação da Alerj foi cumprida antes de ser comunicada ao 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), sem a expedição de alvará de soltura, tendo sido encaminhada 

diretamente às autoridades da administração penitenciária. Sustenta o cabimento da ADPF no caso em questão 

por ser o único remédio jurídico hábil para reparar o quadro de conflito institucional e lesão constitucional. 

 

Ela alega que a decisão do STF na ADI 5526 – na qual a Corte assentou que na hipótese de imposição de 

medida que dificulte ou impeça, direta ou indiretamente, o exercício regular do mandato, a decisão judicial deve 

ser remetida, em 24 horas, à respectiva casa legislativa para deliberação – não se aplica ao caso dos deputados 

da Alerj. Isso porque, segundo ela, o STF não autorizou a extensão dos seus efeitos às casas legislativas 

estaduais e municipais, tampouco enfrentou a situação peculiar de um tribunal federal decretar a prisão de um 

parlamentar estadual. 

 

Em segundo lugar, aponta que o Supremo admite em situações excepcionais a inaplicabilidade da regra do artigo 

53, parágrafo 2º, da Constituição Federal, segundo o qual a prisão de membro do Congresso Nacional deverá ser 

deliberada pela respectiva casa legislativa. Para tal, cita a Ação Cautelar (AC) 4070, relativa ao então deputado 

federal Eduardo Cunha (PMDB-RJ), na qual se admitiu a suspensão do exercício do mandato sem manifestação 

da Câmara dos Deputados. 

 
Anomalia institucional e ética 

 

A procuradora-geral cita também o Habeas Corpus (HC) 89417, relativo à prisão do presidente da Assembleia 

Legislativa de Rondônia. Na ocasião, a Primeira Turma julgou possível a prisão preventiva sem controle pela casa 

legislativa em “situação de absoluta anomalia institucional e ética”. À época, quase todos os deputados estaduais 

de Rondônia estavam sendo investigados ou processados criminalmente, o que esvaziaria a independência da 

Assembleia para deliberar com isenção. 

 

Para Raquel Dodge, “é nesse contexto que deve ser examinada a situação de Jorge Picciani, como líder do 

partido político do então governador Sérgio Cabral, com ampla influência no Estado do Rio de Janeiro”. Cita ainda 

seis mandatos de Picciani como presidente da Alerj, além da longa carreira política dos dois outros deputados 

envolvidos, Paulo Melo e Edson Albertassi. Para ela, não é possível aplicar ao caso a previsão do artigo 53, 

parágrafo segundo, da Constituição Federal, “dado que presentes anomalia institucional e situação de superlativa 
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excepcionalidade”. Esse quadro autorizaria a decretação de medidas cautelares sem necessidade de 

comunicação à Assembleia Legislativa. 

 

Assim, apresenta pedido de concessão de liminar para suspender os efeitos da Resolução 577/2017 da Alerj, 

restabelecendo-se a prisão dos deputados estaduais decretada pelo TRF-2. No mérito, pede a declaração de 

nulidade do ato questionado. 

 

A ADPF foi distribuída ao ministro Edson Fachin. 

 

Processo: ADPF 497 

Leia mais... 
 

Relator cassa decisão que condenou irmãos por nepotismo em município paulista 

 

O ministro Alexandre de Moraes julgou procedente Reclamação (RCL 28292) para cassar acórdão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJ-SP) que confirmou a condenação de dois irmãos por nepotismo, uma vez que os dois 

exerceram cargos em comissão na prefeitura de Brodowski (SP) no mesmo período. De acordo com o ministro, 

para configurar o nepotismo é necessária a presença de vínculo de subordinação entre dois cargos em comissão 

de assessoramento, exercidos por parentes, o que não ocorreu no caso concreto, em que os irmãos não têm 

parentesco com o prefeito, que os nomeou. 

 

Os autores da reclamação relatam que foram condenados pelo juízo da Comarca de Brodowski (SP) por 

improbidade administrativa, com base na Súmula 13, do STF, que proíbe a prática do nepotismo, uma vez que 

teriam exercido cargos comissionados, entre julho de 2009 e novembro de 2012, junto à administração pública 

municipal. Consta dos autos que o irmão foi nomeado para o cargo de procurador-geral do município, e a irmã, 

servidora, foi nomeada para o cargo de chefe de seção no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. Os dois 

recorreram ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), que acolheu apenas o pedido de redução da sanção 

pecuniária, mas manteve a condenação por improbidade aplicada aos dois. 

 

Na reclamação, os irmãos salientam que o acórdão do TJ-SP teria aplicado indevidamente o enunciado da 

Súmula Vinculante 13, uma vez que não se pode dizer que suas nomeações tenham advindo de designações 

recíprocas mediante ajuste, e nem poderiam fazê-lo já que ambos foram nomeados pelo prefeito. Como o chefe 

do Executivo é única autoridade nomeante, não se pode, também, falar de eventual troca de favores. Por fim 

sustentam que não mantinham e não mantêm vínculo de parentesco com o prefeito, seja consanguíneo ou por 

afinidade. 

 
Súmula Vinculante 13 

 

O conteúdo da Súmula Vinculante 13 diz que “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa 

jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
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recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

 
Subordinação 

 

Em sua decisão, o relator disse que já se manifestou sobre o tema quando era conselheiro do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), ocasião em que disse considerar ser “necessária a presença de vínculo de subordinação entre 

dois cargos de comissão de assessoramento, exercidos por parentes, para configurar o nepotismo”. Nesse 

sentido, revelou o ministro, o CNJ editou o Enunciado Administrativo 1, que exige a presença desse vínculo de 

subordinação para caracterizar o nepotismo, não sendo possível considerar hipótese de nepotismo situações de 

manutenção de assessores sem vínculos hierárquicos entre si, mas sim subordinados a terceiras pessoas. 

 

E, no caso dos autos, frisou o relator, o ato do TJ-SP que condenou os irmãos deixou de considerar essa 

premissa.  

 

O caso concreto envolve nomeação de pessoas que, apesar de parentes entre si, não guardam nenhum 

parentesco com a autoridade nomeante, nem qualquer vínculo de subordinação entre elas, e integram quadros de 

pessoas jurídicas distintas, explicou o ministro. Dessa forma, é indevida a aplicação da Súmula Vinculante 13 no 

caso, concluiu o ministro ao julgar procedente o pedido para afastar a condenação por improbidade administrativa 

e, consequentemente, a sanção pecuniária aplicada aos reclamantes. 

 

Processo: Rcl 28292 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 
Lojas terão de pagar dano moral coletivo por falta de clareza em propaganda impressa  
 

O ministro Luis Felipe Salomão manteve condenação imposta pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

às empresas Ricardo Eletro, Lojas Insinuante, Via Varejo e Lojas Americanas pela falta de clareza em promoções 

anunciadas por meio de encartes e outras peças publicitárias impressas. A dificuldade de leitura de informações 

precisas sobre o prazo e as condições das ofertas levaram o tribunal fluminense a fixar indenização por dano 

moral coletivo de R$ 20 mil contra cada empresa. 

 

A ação civil pública foi proposta pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro, que alegou que as empresas estavam 

distribuindo propaganda impressa no estado com a utilização de letras diminutas. A Defensoria juntou aos autos 

cópias das peças publicitárias, nas quais apontou a dificuldade de leitura de termos como o período de validade 

da oferta, a taxa de juros aplicada às operações, o número de parcelas admitidas, entre outros aspectos. 

 

Letra legível 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=362549
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Em primeira instância, o magistrado estabeleceu a indenização por dano moral coletivo e fixou multa diária de R$ 

10 mil caso as empresas não adequassem os anúncios às normas de publicidade fixadas pelo Código de Defesa 

do Consumidor (CDC). 

 

A sentença foi mantida pelo TJRJ. No acórdão, os desembargadores estenderam a regra estabelecida no artigo 

54 do CDC – que determina, no caso dos contratos de adesão, a adoção de letra legível e não inferior ao 

tamanho 12 – à hipótese das ofertas veiculadas em encartes de jornais. A corte fluminense entendeu que o 

tamanho da fonte utilizada para o registro das condições das ofertas prejudicava a imediata compreensão do 

consumidor e violava os princípios da transparência e da boa-fé objetiva. 

 

Lesão ao consumidor 

 

Ao analisar os recursos especiais das empresas de varejo, o ministro Salomão destacou que, segundo o tribunal 

fluminense, as empresas não comprovaram que os encartes publicitários discutidos na ação civil pública eram 

suficientemente claros em relação às condições específicas para aquisição dos produtos pelo consumidor. 

 

“Além disso, a corte estadual considera estar comprovado na espécie o ato ilícito, e caracterizado o dano moral 

coletivo, na medida em que a conduta dos réus consistente na violação de direito coletivo de informação lesionou 

os interesses dos consumidores”, apontou o ministro. 

 

Ao negar os recursos especiais das empresas, o ministro Salomão também ressaltou que a jurisprudência do STJ 

considera incompatível com os princípios da transparência e da boa-fé a utilização de letras diminutas, 

especialmente se a advertência tiver relação com a informação central da peça publicitária. 

 

Processo: AREsp 1074382 

Leia mais... 

 
Corte internacional de arbitragem vai decidir conflito envolvendo Petrobras e ANP no Espírito Santo  
 

Por maioria de votos, a Primeira Seção decidiu que cabe ao tribunal arbitral decidir conflito envolvendo a Agência 

Nacional de Petróleo (ANP) e a Petrobras no Espírito Santo. 

 

Trata-se do primeiro julgado acerca da aplicação da arbitragem no âmbito da administração pública. 

 

O caso envolve a cobrança pela ANP de uma participação especial devida pela Petrobras em razão da 

exploração de campos de petróleo e gás no litoral capixaba. Após 16 anos de vigência do contrato, a ANP proferiu 

decisão administrativa que unificou todos os campos anteriormente arrematados, criando um único grande campo 

de petróleo (Campo de Jubarte) e, consequentemente, gerando o pagamento dessa participação especial. 

 

A Petrobras recorreu à Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (CCI) e, após a 

instalação do procedimento arbitral, entrou com ação judicial para afastar a cobrança. O pedido foi deferido em 

primeira instância, mas a liminar foi cassada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). 
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A discussão 

 

A Petrobras, então, suscitou conflito de competência no STJ, com pedido de liminar para suspensão da resolução 

da ANP até o julgamento do mérito do conflito. O pedido foi deferido pelo relator, ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho. 

 

No julgamento de mérito, no entanto, o relator reconheceu a competência da Justiça Federal para julgar o conflito. 

Ele considerou que a resolução da ANP tratava de direito patrimonial indisponível – portanto, não apreciável em 

arbitragem – e também que não se poderia impor ao Estado do Espírito Santo, não signatário da cláusula 

compromissória do contrato de concessão, algum efeito de decisão de corte arbitral. 

 

Voto vencedor 

 

A ministra Regina Helena Costa divergiu desse entendimento. Ela destacou os artigos 8º e 20 da Lei 9.307/96, 

que conferem ao juízo arbitral a faculdade de deliberar sobre os limites de suas atribuições, precedentemente a 

qualquer outro órgão julgador, bem como sobre as questões relativas à existência, à validade e à eficácia da 

convenção de arbitragem e do próprio contrato que contenha a cláusula compromissória. 

 

Em relação à indisponibilidade do direito patrimonial, a ministra reconheceu que o interesse público é sempre 

indisponível por ser de titularidade da coletividade, mas observou que os direitos patrimoniais podem ser 

disponíveis ou indisponíveis. 

 

“Sempre que a administração contrata, há disponibilidade do direito patrimonial, podendo, desse modo, ser objeto 

de cláusula arbitral, sem que isso importe em disponibilidade do interesse público”, disse. 

 

Quanto à possibilidade de o Estado do Espírito Santo, alheio ao contrato, sofrer os efeitos da decisão, a ministra 

destacou que a arbitragem não impossibilita o acesso à Justiça pelo Estado-membro. 

 

“Considerando a evolução da natureza contratual para jurisdicional da atividade da arbitragem e o afastamento da 

jurisdição estatal, é possível a intervenção do Estado do Espírito Santo, na qualidade de terceiro interessado 

decorrente da alegada alteração dos critérios de distribuição de royalties”, explicou. 

 

Para Regina Helena Costa, a abertura prematura da instância judicial frustra “o propósito maior do instituto da 

arbitragem, de meio de solução dos conflitos alternativo e precedente à discussão judicial, nesta nova era 

pontuada por múltiplos instrumentos de busca de pacificação social”. 

 

Processo: CC 139519 

Leia mais... 
 

Participação nos lucros e resultados não se incorpora diretamente ao valor da pensão alimentícia 

Terceira Turma autoriza conversão de execução para entrega de coisa incerta em execução por quantia 

certa 
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Admitido incidente de uniformização sobre prescrição e habilitação para recebimento de pensão por 

morte 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 
Feminicida terá de devolver o benefício previdenciário recebido 
 
CNJ esclarece dúvidas sobre apostilamento de documento em cartório 
 
Carmen Lúcia: "O Judiciário é um só no Brasil" 
 
Noronha: meta é que juiz seja apenas juiz e cumpra seus deveres 
 
CNJ faz acordo com Exército para destruição de armas apreendidas 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 
Lei Estadual nº 7789, de 21 de novembro de 2017 - Institui o estímulo à realização do “exame do 

cotonete” - exame de cultura de Streptococcus B, em todas as gestantes que realizam o pré-natal nos 

hospitais, maternidades e congêneres públicas e particulares no Estado do Rio de Janeiro. 

Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 
0013949-70.2011.8.19.0206 – rel. Des. GILBERTO MATOS, j. 21/11/2017 e p.22/11/2017 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SENTENÇA TERMINATIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

RECURSO DO RÉU. CAUSA MADURA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE. 1. O 

d. magistrado de origem entendeu que, finda a instrução, não logrou a parte autora êxito na tentativa de 

comprovar que o acidente ocorreu no veículo da empresa ré, motivo pelo qual reconheceu a ilegitimidade passiva 

desta. 2. Nos termos da jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça e, ainda, sob a ótica da teoria 
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da asserção, haverá exame de mérito se o Juiz realizar cognição profunda acerca do tema controvertido, após 

esgotada a fase instrutória. 3. In casu, a questão atinente à condição da autora de passageira de um veículo da 

parte ré foi submetida ao contraditório, e foi, inclusive, objeto de prova oral colhida em audiência de instrução e 

julgamento. 4. Assim, é evidente que a ausência de comprovação da dinâmica do evento, da condição de vítima e 

que esta era passageira do ônibus compõem o próprio mérito da demanda. 5. Provimento do recurso.  
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EMENTÁRIOS 
 
Comunicamos que hoje (22/11) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Criminal nº 14, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto ao reconhecimento da 

tentativa de furto qualificado face a retirada de alarmes; destarte, com os seus atos executórios iniciados e 

estelionato judicial, afirmações supostamente falsas em ação judicial, fraude detectada pelo magistrado, 

atipicidade da conduta. 
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